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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI N" 834, DE 10 DE setembro DE 1 956 

Deolara de utilidade pÚblioa 
a Assooiação dos Pesoadores, de' 
Rondon6polis • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia LegiSlativa deoreta e eu 
sanciono ,& seguinte Lei: 

Artigo lO - Fica deolarado de utilidade pública a As 
sooiaÇão dos Pesoadores de Rondon6polis. -

ArtiSo 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publioaçao, revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Alenoastro, em CUiabá, 10 de setembro de 
1 956, 135" da Indpendência e 680 da Repúblioa; 
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